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RENOVAÇÃO DO TERÇO DO CREA-RS – CRT/RS 

 
Cronograma de Atividades do Processo de Renovação do Terço do Crea-RS para o exercício de 2023-2024 

 
Atividade Responsável Data Dispositivo Legal 

Recomposição da Comissão de 
Renovação do Terço do Crea-RS. 

Plenário 
Conforme Regimento 

Interno do Crea-RS 

Art. 8º da Resolução 
do Confea n.º 
1.071/2015 

1ª Reunião da Comissão de Renovação 
do Terço do Crea-RS – CREA/RS 

NACL 
1ª Quinzena do mês de 

março de 2023 
- 

Homologação de novos pedidos de 
registro de instituições de ensino 
superior e de entidades de classe de 
profissionais de nível superior para fins 
de representação no Plenário do Crea-
RS. 

Plenário 

Até a Sessão Plenária do 
mês de abril de 2023, 

de forma a possibilitar a 
protocolização no 

Confea até 30 de abril 
de 2023. 

§ 2.º do art. 4.º da 
Resolução do Confea 

n.º 1.071/2015 

Ofício de solicitação às instituições de 
ensino de nível superior de 
documentos pertinentes a Revisão 
Anual de registro. 

Núcleo de Apoio 
às Instituições 

de Ensino – 
NAIE Realizada em 2022 e 

complementado até 30 
de abril de 2023. 

Arts. 9.º e 10 da 
Resolução do Confea 

n.º 1.070/2015 

Ofício de solicitação às entidades de 
classe de profissionais de nível 
superior de documentos pertinentes a 
Revisão Anual de registro. 

Núcleo de Apoio 
às Entidades de 
Classe - NAEC 

Arts. 20 e 21 da 
Resolução do Confea 

n.º 1.070/2015 

Campanha de Opções de 
Representação dos Profissionais 
(Modalidade e/ou Entidade de Classe), 
via mídias sociais e Portal do 
Profissional 

GREC / GCOM / 
GTI / CRT 

De 15 de abril até 15 de 
maio de 2023 

- 

Elaboração da Proposta de definição do 
número total de representantes no 
plenário do Crea-RS no Exercício de 
2024. 

CRT/RS 
16 de maio até 22 de 

junho de 2023 

Arts. 5.º, 6.º, 7.º e 
8.º da Resolução do 

Confea n.1.071/2015 

Apresentação da Situação definição do 
número total da Composição Geral 
para o Exercício de 2024 nas Câmaras 
Especializadas entre os Grupos 
(Engenharia e Agronomia) 

Membros da 
CRT/RS 

23 de junho de 2023 - 

Análise da definição do número total de 
representantes no plenário do Crea-RS 
para o exercício de 2024. 

Plenário 7 de julho de 2023 
Arts. 5.º, 6.º, 7.º e 

8.º da Resolução do 
Confea n.1.071/2015 

Apresentação da Situação da 
Distribuição Final para composição do 
Plenário para o Exercício de 2024 nas 
Câmaras Especializadas entre os 
Grupos/Modalidades (Engenharia e 
Agronomia) 

Membros da 
CRT/RS 

21 de julho de 2023 - 

Análise da Distribuição Final da 
Composição do Plenário do Crea-RS 
para o exercício de 2024. 

Plenário 7 de agosto de 2023 
Arts. 5.º, 6.º, 7.º e 

8.º da Resolução do 
Confea n.1.071/2015 

Encaminhamento ao Confea da 
Proposta Final de Composição do Crea-

CREA/RS 
Até 31 de agosto de 

2023 
Art. 32 da Resolução 
do Confea n.º 1.071 
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RS e da relação das instituições de 
ensino e das entidades de classe de 
profissionais nele registradas, conforme 
planilha ou sistema eletrônico 
disponibilizado pelo Confea. 

 
INÍCIO DA ETAPA DE REVISÃO DE REGISTRO DE ENTIDADES DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARA O 

EXERCÍCIO 2024 
 

Ofício de solicitação às instituições de 
ensino de nível superior de 
documentos pertinentes a Revisão 
Anual de registro. 

Núcleo de Apoio 
às Instituições 

de Ensino – 
NAIE A partir de Setembro 

de 2023 

Arts. 9.º e 10 da 
Resolução do Confea 

n.º 1.070/2015 

Ofício de solicitação às entidades de 
classe de profissionais de nível 
superior de documentos pertinentes a 
Revisão Anual de registro. 

Núcleo de Apoio 
às Entidades de 
Classe - NAEC 

Arts. 20 e 21 da 
Resolução do Confea 

n.º 1.070/2015 

Prazo para ENTREGA de documentos 
pertinentes a Revisão Anual de registro 
de IES e EC. 

NAIE / NAEC 
30 de novembro de 

2023 
- 

Prazo FINAL e DERRADEIRO para 
ENTREGA de 
complementação/atendimento de 
diligências de documentos faltantes 
para Revisão Anual de registro de IES e 
EC. 

NAIE / NAEC 
15 de dezembro de 

2023 
- 

Prazo final de análise dos Processos de 
Revisão Anual de registro de EC e IES 
por parte da Assessoria Jurídica do 
Crea-RS. 

GJUR 15 de janeiro de 2024 - 
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